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DECRETO N. 16.263, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015. 

Dispõe sobre o encerramento das atividades do 
Núcleo de Educação Infantil da Vila São Benedito, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 
1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 16.473115; 

DE C R ETA: 

Art. 1° Ficam encerradas as atividades do Núcleo de Educação Infantil da Rede de Ensino 
Municipal, abaixo relacionado, subordinado diretamente à Secretaria de Educação: 

em contrário. 
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Núcleo de Educação Infantil - NEI da Vila São Benedito 
Praça Benedito Ugolino da Silva Guerra, n. 311 
Vila São Benedito 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal de São J os, 27 de fevereiro de 2015. 

César Godoy Bertazzoni 
Consultor Legislativo 
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Registrado na Assessoria Técnko-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e sete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 
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